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PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 288/2025 - CÉLIO ARISTÃO - Institui, no âmbito do Município de
Ibitinga, o Projeto “Capoeira: Educação pela Arte”, como atividade complementar nas escolas da rede
pública municipal, e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 12/03/2026

Unidade de Origem: Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo

Unidade de Destino: Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo

Status: Aguardando parecer da Comissão

Prazo: 01/06/2026

-

TEXTO DA AÇÃO

-

Em 4/3 projeto enviado para análise da comissão. Até 1/6/2026 prazo de análise da Comissão. Em
5/3/2026, na reunião da comissão, como Presidente da Comissão, nomeio como relator do projeto o
Vereador Murilo, que dispõe de 60 dias contados da nomeação para análise e apresentação do parecer
na matéria, que se dará 3/5/2026,

-

Ibitinga, 12 de março de 2026.
-

-

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas
Diretora Legislativa


